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Compete à LEILOSOC Market Partners® garantir o regular desenvolvimento do leilão eletrónico, que se regula pelas 
seguintes condições gerais de venda:

A) REGISTO NO PORTAL DE LEILÕES LEILOSOC

1. Os licitantes deverão proceder ao registo no site da LEILOSOC 
Market Partners®, onde devem constar todos os elementos de 

número de B.I. ou Cartão do Cidadão e número de Contribuinte; 

2. Deve também indicar os dados de faturação; 

3. O licitante assume a veracidade dos dados introduzidos e a 
responsabilidade decorrente de tal ato;

4.

para validar o email solicitado e ser-lhe permitido licitar. 
 
B) SOBRE OS BENS EM LEILÃO

5.
® declina 

responsabilidade relativamente ao seu estado de conservação 
ou funcionamento.

6. 
do consumidor na compra e venda de bens, conteúdos e serviços digitais, 

 
7.  

 

contactar a LEILOSOC®

®.

C) DURAÇÃO DO LEILÃO ELETRÓNICO

8.

 
9. Nos últimos 5 minutos de cada leilão, as novas licitações reiniciam a 
contagem decrescente em 5 minutos. Assim, por exemplo, se um leilão 

 
mais nenhuma licitação é apresentada dentro do tempo restante.

10.
decrescente em horas, minutos e segundos. 

D) FUNCIONAMENTO DO LEILÃO ELETRÓNICO

11. O licitante, ao licitar, assume a responsabilidade decorrente de tal 

conformidade com o estabelecido na lei e nestas Condições Gerais de 
Venda.

12. Cada lote em leilão eletrónico, apresenta três valores:
12.1. 

12.2.

12.3.  

12.4. 
ao momento.

13. 

      a) € 50,00 para lotes com “Valor de Base” igual ou inferior 
            a € 500,00;
     b) € 100,00 para lotes com “Valor de Base” de € 501,00
           a € 5.000,00;
      c) € 500,00 para lotes com “Valor de Base” de € 5.001,00 
            a € 10.000,00;
      d) € 1.000,00 para lotes com “Valor de Base” de € 10.001,00 
            a € 50.000,00;
      e) € 2.000.00 para lotes com “Valor de Base” de € 50.001,00 
            a € 100.000,00;
       f) € 5.000.00 para lotes com “Valor de Base” de € 100.001,00                
            a € 250.000,00;
       g) € 10.000,00 para lotes com “Valor de Base” superior 
             a € 250.000,00.

14.
supere a sua. A LEILOSOC Market Partners® não se responsabiliza por 

e receção do correio eletrónico não é de sua responsabilidade.
 
15. 

E) COMISSÕES PELOS SERVIÇOS PRESTADOS

16. Ao valor da venda acresce uma comissão pelos serviços prestados 
pela LEILOSOC Market Partners®

       a)  
           legal em vigor).
      b)  
           taxa legal em vigor).
      c)
           

     d)  
            
      e)         
           l
           e/ou ao produto em concreto.
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17.
contactado após o términus do leilão, de forma a proceder ao 
pagamento da comissão, dos bens e respetivo levantamento.

18.

F) PAGAMENTO DOS BENS 

19. Bens Imóveis:

19.1. 

serviços prestados pela leiloeira.

19.2.

19.3.

19.4.

20. Bens Móveis: 

20.1. 
do valor proposto e respetivo IVA;

21. O não pagamento do preço, não levantamento dos bens ou  

       a) A venda ser considerada sem efeito; 
       b) Não poder concorrer a nova venda; 
       c)  
            causados;
       d) 
       e) Ser chamado a ressarcir a massa insolvente e a LEILOSOC®, 
            

            
             de nova ação de venda).

22.

 
 

G) MODALIDADES DE PAGAMENTO

23. Nos termos do disposto no Regulamento n.º 314/2018 dos 

23.1. Multibanco;

23.2.

23.3.

23.4.

H) LEGITIMIDADE NO ACESSO AO SERVIÇO

24.

onerosos, não podendo, nomeadamente, ser utilizado por menores 
de dezoito anos.

25. A LEILOSOC Market Partners®

responsabilidade resultante do facto de os participantes não 

os produtos.

26. Os participantes no leilão deverão informar a LEILOSOC Market 
Partners®

27.

responsabilidade pelas operações efetuadas através da utilização desse 

ainda a responsabilidade pela não divulgação da senha de acesso.

28.

Condições Gerais de Venda ou dos seus anexos, bem como no caso 

fraudulenta promovida ou exercida pelo participante do leilão e 
relacionada com o leilão eletrónico.

29. Na eventualidade da conta de um participante do leilão ser 
suspensa ou cancelada, as obrigações assumidas por esse participante 
do leilão, nomeadamente a obrigação de pontual pagamento de 

participante do leilão cumprir tais obrigações.

I) RESPONSABILIDADE DO PARTICIPANTE DO LEILÃO

30. Na utilização do leilão eletrónico, o participante obriga-se a não 

31. O participante do leilão, compromete-se a observar todos os 
procedimentos indicados pela leiloeira para a correta utilização do 
leilão eletrónico e a pautar a sua atuação por elevados padrões de 
seriedade, prestando apenas informações verdadeiras e atualizadas.

32. Não é permitida a participação num leilão com intuitos 

lançamento dessas ofertas, não sendo igualmente permitido, de forma
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o comportamento dos demais utilizadores do leilão eletrónico, bem 

33.

eletrónicas do leilão eletrónico, sem a autorização expressa, por 
escrito, da leiloeira.

34. O participante do leilão assume a responsabilidade pela conclusão 
das licitações realizadas através do leilão eletrónico, nomeadamente 

35. O participante assume a responsabilidade e obrigatoriedade de 

J) RESPONSABILIDADE DA LEILOSOC Market Partners®

36. a) É da Responsabilidade da LEILOSOC® a colocação de bens em 
             leilão eletrónico, bem como a informação introduzida; 
       b) A LEILOSOC® assegura o seu funcionamento, garantindo a con-

       c) A LEILOSOC®

             f

       d) 
              pamentos eletrónicos utilizados pelos licitantes ou por diver-

37.
utilizadores da Internet, são da exclusiva responsabilidade do 

38.  A LEILOSOC Market Partners®

       a)  

      b)
           forma irregular;
      c)  

     d)   
           sinalizadas nos termos do ponto 18.1..

K) DADOS PESSOAIS - RGPD

39.  A LEILOSOC Market Partners®

40. Os dados pessoais fornecidos pelo participante do leilão serão 
 

contrato, bem como para atividades de informação e marketing da 
leiloeira.

41. O participante do leilão compromete-se a fornecer e a manter 
atualizados e verdadeiros os seus dados pessoais. Os dados pessoais 

incompletos constituem motivo para a imediata suspensão ou 
cessação da prestação do leilão eletrónico, bem como para a 
resolução do respetivo contrato.

L) NOTIFICAÇÕES

42. 
relacionadas com o leilão eletrónico, incluindo eventuais alterações
presentes Condições Gerais de Venda, para a caixa de correio 
eletrónico associada ao seu registo.

M) LEI E FORO APLICÁVEL

43. A venda é efetuada nos termos do disposto no art.º 834 do Código 
do Processo Civil.

44. A LEILOSOC Market Partners®

de 
responsabilidade civil no valor de € 200.000,00 Apólice n.º 
RC63465018 Fidelidade – Companhia de Seguros, S.A.. 

45. Nos termos do disposto no artigo 825.º n.º 1 c) do Código do 
Processo Civil, a falta de depósito do preço pode levar ao arresto em 

e sendo 
 para 

46.

A LEILOSOC Market Partners®
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